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conta os valores do Custo Unitário Básico (CUB/m²) padrão com en-
cargos sociais. 
Capítulo IV
DA DEDUÇÕES RELATIVAS AO ISSMO
SEÇÃO I
Da Dedução Padrão dos Materiais Fornecidos pelo Prestador de Ser-
viços
Art. 12. Quando as deduções referidas no Art. 16, § 4º, da Lei Comple-
mentar nº 389, de 20 de dezembro de 2023, forem iguais ou inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do preço total do serviço, ficam dispen-
sadas de comprovação por documento as deduções a que se refere 
o Art. 16, caput, da Lei Complementar nº 389, de 20 de dezembro de 
2023.
Parágrafo único. A dedução acima do percentual estabelecido no ca-
put somente será admitida com as devidas comprovações em confor-
midade com o § 2º, do Art. 16, da Lei Complementar nº 389, de 20 de 
dezembro de 2023.
Seção II
Das Outras Deduções do ISSMO
Art. 13. No caso do sujeito passivo apresentar comprovantes de pa-
gamentos do ISS referentes à prestação de serviços cuja base de 
cálculo foi arbitrada na forma deste Decreto, os valores dos recolhi-
mentos serão corrigidos monetariamente de acordo com o mesmo 
índice utilizado para a correção dos tributos municipais e aproveitados 
para efeito de apuração do ISS devido.
Art. 14. Os pagamentos dos serviços prestados que já tiverem sido 
efetuados deverão ser deduzidos da base de cálculo, desde que 
comprovado o recolhimento do Imposto Sobre Serviço em favor do 
município.
§ 1º As notas fiscais apresentadas devem conter vinculação com a 
obra, tendo como referência o seu endereço ou código da obra – ins-
crito no CNO (Cadastro Nacional de Obras) ou no sistema de notas 
da administração municipal -, para que sejam passíveis de análise 
para fins de dedução.
§ 2º Só serão aceitas as notas fiscais cujas datas de emissão estejam 
compreendidas entre a data inicial e final da obra.
§ 3º Os valores retidos e recolhidos com base em alíquotas menores 

noma nos padrões alto, normal e baixo, na forma dos incisos I, II, III 
e IV do §11.
§ 15. Quando o tipo de projeto tiver designação RP1Q, PIS ou G1, 
não haverá avaliação quanto ao padrão de acabamento para fins de 
apuração do CUB.
§ 16. Quando o tipo de projeto tiver designação MR1, conforme inci-
so V do §5º, o padrão de acabamento será enquadrado conforme o 
inciso III do §11.
§ 17. Nos projetos em que constem áreas com características Resi-
denciais, Comerciais – Andar Livre e/ou Comercial – Salas e Lojas, o 
enquadramento na tabela CUB/m² será feito pela área preponderante, 
respeitando, sempre que houver coincidência de áreas, as seguintes 
prevalências: 
I – o Projeto Residencial prevalecerá sobre qualquer Projeto Comer-
cial;
II – o Projeto Comercial – Andar livre prevalecerá sobre o projeto Co-
mercial – Salas e Lojas. 
§ 18. Prevalecendo a área residencial, o enquadramento da edifica-
ção será pelo projeto residencial e o padrão será de acordo com o 
número de dormitórios/escritórios e área construída da maioria das 
unidades residenciais.
§ 19. Prevalecendo a área comercial, o enquadramento será no pa-
drão normal do projeto comercial considerado.
§ 20. Nos projetos de Galpão Industrial em que constem, também, 
áreas comerciais e/ou residenciais, deverão ser realizados enquadra-
mentos específicos para cada área, sendo a área de galpão industrial 
considerada acréscimo das áreas comerciais e/ou industriais.
Art. 8º No ato da aferição, o CUB/m² será ajustado para a seguinte 
fração de seu valor original:
I – 10% na demolição;
II – 25% na reparação, conservação, reforma e modificação sem 
acréscimo de área;
III – 20% na construção de piscinas e cisternas;
IV – 15% na construção de pátios descobertos;
V – 15% na construção de muros.
§ 1º O valor do CUB será o normal para as demais áreas, inclusive 
para as varandas, sejam estas cobertas ou descobertas.
§ 2º Compete exclusivamente à Subsecretaria de Fazenda, a apli-
cação de percentuais de redução e a verificação das áreas reais de 
construção, apuradas com base nas informações prestadas pelos 
contribuintes ou responsáveis legais, confrontadas com as áreas dis-
criminadas no projeto arquitetônico aprovado pela Secretaria Munici-
pal de Urbanismo acompanhado da ART registrada no CREA. 
§ 3º O preço dos serviços de construção civil, nos casos de constru-
ção de muro, será obtido a partir da multiplicação do CUB/m² corres-
pondente ao projeto padrão de Galpão Industrial - GI pela sua área 
total.
§ 4º Os preços dos serviços de construção civil, nos casos de demo-
lição e reforma, serão obtidos a partir da multiplicação do CUB/m² 
correspondente pela área demolida ou reformada.
§ 5º Não havendo discriminação das áreas passíveis de redução no 
projeto arquitetônico, o cálculo será efetuado pela área total, sem uti-
lização de redutores. 
§ 6º Jardins, quintais e playgrounds sobre terreno natural não são 
considerados área construída e não deverão ser incluídos na base 
de cálculo arbitrada.
Art. 9º Sobre o valor arbitrado da base de cálculo será aplicada a 
alíquota vigente à data da ocorrência do fato gerador.
SEÇÃO III
Do CUB/m² desonerado
Art. 10. Os valores do CUB/m² desonerado são calculados sem os 
encargos sociais incidentes sobre a folha de pagamentos da mão de 
obra na Construção Civil e somente podem ser utilizados pelas em-
presas do setor cuja atividade principal, assim considerada aquela de 
maior receita auferida ou esperada, esteja enquadrada nos seguintes 
grupos da CNAE 2.0:
I – 412 - Construção de edifícios;
II – 432 - Instalações elétricas, hidráulicas e outras;
III – 433 - Obras de acabamento;
IV – 439 - Outros serviços especializados para construção.
Art. 11. A base de cálculo arbitrada para os demais prestadores de 
serviços da construção civil, incluindo para empresas do setor cuja 
atividade principal esteja enquadrada como incorporação de empre-
endimentos imobiliários no grupo 411 da CNAE 2.0, deverá levar em 

do que as vigentes na legislação municipal, terão o abatimento pro-
porcional de acordo com o valor recolhido em favor deste município.
§ 4º Serão respeitadas as alíquotas das empresas prestadoras de 
serviço optantes pelo Simples Nacional, preservando-se o valor total 
do serviço prestado, para fins de abatimento da base de cálculo arbi-
trada, desde que comprovada a vinculação com o sistema simplifica-
do de arrecadação.
Capítulo V
DAS ISENÇÕES E NÃO INCIDÊNCIAS DO ISSMO
Art. 15. Não haverá a incidência do ISS sobre a atividade de incorpo-
ração imobiliária, quando a construção for feita pelo incorporador em 
terreno próprio, por sua conta e risco. 
Parágrafo único. A não incidência do ISS nos casos de incorporação 
imobiliária não exclui a responsabilidade do incorporador de exigir as 
notas fiscais daqueles que lhe prestarem serviço (pessoa física ou 
jurídica) e, quando for o caso, de realizar a retenção na fonte do ISS.
Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. Concluído o procedimento de arbitramento, o fisco municipal 
poderá, enquanto não se cumprir o prazo decadencial, apurar a ocor-
rência de novos fatos relativos à obra ou aos prestadores de serviço 
que possam ensejar o lançamento complementar do ISS.
Art. 17. O arbitramento do preço dos serviços não exonera o contri-
buinte da imposição das penalidades cabíveis, quando for o caso.
Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 31 dias do mês de julho de 2024.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO
ANEXO I 
Base de Cálculo para Arbitramento do ISS Incidente Sobre os 
Serviços de Construção Civil

BC = ATC x CUB da categoria

Onde, 
BC = base de cálculo arbitrada do ISS.
ATC = área total construída.
CUB = custo unitário básico, de acordo com a categoria da construção.

DECRETO Nº 1496, de 02/08/2024.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 10.017.631,00 ( DEZ MILHÕES, DEZESETE MIL E SEISCENTOS E 
TRINTA E UM REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2024;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 10.017.631,00 ( DEZ MILHÕES, DEZESETE MIL E SEISCENTOS E 
TRINTA E UM REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

Elemento 
de Des-

pesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suple-
mentadoÓrgão Unidade Código Título

18 – SECRETARIA 
DE CULTURA

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO 13.392.19.2147
FOMENTO A PROJETOS EM 

ARTE E CULTURA 3.3.9.0.48 2715 21319 R$ 30.000,00

18 – SECRETARIA 
DE CULTURA

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO 13.392.19.2147
FOMENTO A PROJETOS EM 

ARTE E CULTURA 3.3.9.0.48 2716 21365 R$ 50.000,00

19 – SECRETARIA 
DE ESPORTE E 

LAZER

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO
4.122.34.2415 MANUTENÇÃO DE ÁREAS 

ESPORTIVAS 4.4.9.0.51 1704 20836 R$ 564.283,00

21 – SECRETARIA 
DE TURISMO

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO 23.695.11.2085
REAL APOIO 

EVENTOS,FEIRAS,FORUNS 
E FEST 3.3.9.0.39 1704 20699

R$ 
2.423.000,00

27 – SECRETARIA 
DE COMUNICA-

ÇÃO SOCIAL

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO
4.131.77.2073 AÇÕES DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 3.3.9.0.39 1704 20972 R$ 
5.000.000,00

72 – SECRETARIA 
DE ECONOMIA 

SOLIDÁRIA

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO
4.306.54.2348 RESTAURANTE POPULAR 3.3.9.0.39 1704 20860 R$ 619.248,00

76 – SECRETARIA 
DE HABITAÇÃO E 
ASSENTAMENT 
OS HUMANOS

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO
4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. 

DAS ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.92 1704 21497 R$ 5.090,00
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ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1289/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais e, CONSIDERANDO o disposto no artigo nº 103 da Lei 
Complementar nº 01, de 09.05.1990, bem como o solicitado no Pro-
cesso nº 647.987
R E S O L V E
Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO ao servidor do Quadro Perma-
nente, MARCIO XAVIER RIBEIRO (AUXILIAR DE LABORATÓRIO) 
sob matrícula nº7429, com lotação na SECRETARIA DE SAÚDE, pelo 
período de 3 (três) meses, a partir de 01/08/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos a partir de 01/08/2024.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 31 de julho de 2024 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1290/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais e, CONSIDERANDO o disposto no artigo nº 103 da Lei 
Complementar nº 01, de 09.05.1990, bem como o solicitado no Pro-
cesso nº 609.923 de 31 de julho de 2024
R E S O L V E
Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO ao servidor do Quadro Perma-
nente, ISALCIR JOSÉ ALVES SILVA (MÉDICO VETERINÁRIO) sob 
matrícula nº7191, com lotação na SECRETARIA DE SAÚDE, pelo pe-
ríodo de 3 (três) meses, a partir de 01/08/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos a partir de 01/08/2024.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 31 de julho de 2024 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1291/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais e, CONSIDERANDO o disposto no artigo nº 103 da Lei 
Complementar nº 01, de 09.05.1990, bem como o solicitado no Pro-
cesso nº 639.273
R E S O L V E
Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO ao servidor do Quadro Perma-
nente, MAURO PESSOA ROCHA (MÉDICO PEDIATRA) sob matrícu-
la nº6591, com lotação na SECRETARIA DE SAÚDE, pelo período de 
6 (seis) meses, a partir de 01/08/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos a partir de 01/08/2024.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 31 de julho de 2024 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 314/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município e 
da Assessoria de Conformidade Processual, RATIFICO a contratação 
POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 74, I da Lei 
Federal n. 14.133/2021, que tem por objeto o licenciamento provisó-
rio do sistema Sigelu com transferência de tecnologia (derivação de 
Código Fonte com criação de novo software) aproveitando as API’s 
existentes, com valor global de R$ 7.480.161,92 (sete milhões, qua-
trocentos e oitenta mil, cento e sessenta e um reais e noventa e dois 
centavos), em favor de Lemobs Soluções Tecnologia de Informação, 
inscrita no CNPJ de n. 14.457.637/0001-16.
Maricá, 31 de julho de 2024.
Fabiano Taques Horta
Prefeito do Município de Maricá
Matrícula: 106.000

76 – SECRETARIA 
DE HABITAÇÃO E 
ASSENTAMENT 
OS HUMANOS

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO
4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. 

DAS ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.39 1704 20547 R$ 10.000,00

76 – SECRETARIA 
DE HABITAÇÃO E 
ASSENTAMENT 
OS HUMANOS

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO
16.482.94.1257 MELHORIAS HABITACIO-

NAIS 3.3.9.0.92 1704 21496 R$ 32.673,00

76 – SECRETARIA 
DE HABITAÇÃO E 
ASSENTAMENT 
OS HUMANOS

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO
16.482.94.1257 MELHORIAS HABITACIO-

NAIS 3.3.9.0.32 1704 21065 R$ 29.237,00

91 – SECRETA-
RIA DE PLA-

NEJAMENT O, 
ORÇAMENTO E 

FAZENDA

1 - GABINETE 
DO SECRETA-

RIO
4.126.38.2156

MODERN E MANUT DA 
ÁREA TECNOLÓGICA DA 

INF
4.4.9.0.40 1704 20840 R$ 

1.254.100,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 
10.017.631,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior, observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº
4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, serão compensados por meio das seguintes reduções 
orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Anu-
ladoÓrgão Unidade Código Título

18 – SECRETA-
RIA DE CULTURA

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO
13.392.19.2147 FOMENTO A PROJETOS 

EM ARTE E CULTURA 3.3.9.0.31 2715 21191 R$ 30.000,00

18 – SECRETA-
RIA DE CULTURA

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO 13.392.19.2147
FOMENTO A PROJETOS 

EM ARTE E CULTURA 3.3.9.0.31 2716 21192 R$ 50.000,00

19 – SECRETA-
RIA DE ESPOR-

TE E LAZER
1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO
27.811.34.1330

PROJETOS SOCIAIS 
ESPORTIVOS 3.3.5.0.85 1704 20827 R$ 564.283,00

24 – SECRETA-
RIA DE DESENV. 

ECON, COM, 
IND, PETRÓLEO 

E P

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO
4.122.121.1350 PROGRAMA DE PROTE-

ÇÃO AO TRABALHADOR 3.3.9.0.48
1704 21160 R$ 

2.433.000,00

72 – SECRETA-
RIA DE ECONO-
MIA SOLIDÁRIA

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO
14.422.54.2345 PROGRAMA DE TRANS-

FERÊNCIA DE RENDA 3.3.9.0.48 1704 20858 R$ 
6.873.348,00

76 – SECRE-
TARIA DE 

HABITAÇÃO E 
ASSENTAMENT 
OS HUMANOS

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO
16.482.94.1035 MAP E CADAST DAS LEIS 

REVISÃO DO PLHIS 3.3.9.0.35 1704 21064 R$ 67.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 
10.017.631,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1497, de 02/08/2024.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 1.528.000,00 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E VINTE E OITO MIL 
REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2024,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 1.528.000,00 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E VINTE E OITO MIL REAIS) 
para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suple-
mentadoÓrgão Unidade Código Título

17 – SECRE-
TARIA DE 

EDUCAÇÃO
1 – GABINETE 

DO SECRETÁRIO 12.122.8.2127 PROJ PEDAGÓGICOS E 
SÓCIO- EDUCACIONAIS 3.3.9.0.32 2500 21498

R$ 
1.528.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 
1.528.000,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 
10, da Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, são provenientes do Superávit Financeiro apurado no exercício financeiro de 2023.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal


